
Da sucursal e do 
serviço locai  

O jurista Miguel Seabra Fa-
gundes e , o procurador-geral da 
Justiça do Estado de São Paulo, 
Paulo Salvador Frontini, têm o 
mesmo motivo para serem contrá-
rios à intenção do governo de criar 
os contenciosos administrativos, 
através do projeto de emenda 
constitucional enviada ao Con-
gresso: a falta de confiança da Na-
ção neles. 

Segundo Seabra Fagundes que 
ontem esteve em Porto Alegre fa-
zendo uma palestra na abertura do 
10° Congresso de Advogados Gaú-
Chos, "os contenciosos não teriam 
a confiança da Nação porque "so-
mente juízes protegidos pelas ga-
rantias clássicas, que em nosso sis-
tema constitucional são o Estatuto 
Básico da Magistratura, podem 
constituir garantia plenamente 
confiável teoricamente, é claro 
— para o indivíduo nos conflitos 
deste com a administração". 

Para Paulo Salvador Frontini, 
"é da tradição do Direito brasileiro 
que qualquer ofensa-ao direito de 
uma pessoa seja objeto de repara- 

`Wação não confia no contencioso" 
ção em juízo. O Poder Judiciário é 
um poder separado do. Exeéutivo, 
independente e, portanto, tem con-
dições de isenção pata, que as pes-
soas que se sintam lesadas, em 
qualquer circunstância, tenham 
acesso a ele e. véjam um juii, que 
não é vinculado ao Poder Executi-
vo, manifestar-se e, afinal, decidir 
a questão".. 

Outro ponto ern que 'os dois 
juristas concordam é quanto ã 
tralização de poderes no Executi-
vo. "Mala uma vez percebemos 
uma proposta de centralização -- 
disse o procurador-geral do Esta-, .  
do. Uma proposta que concentra . 
no Poder ExeCutivo mais poderes, 
quando, ao que nos parece, o diag-
nóstico para melhorar os proble-
mas que afligem a população indi-
ca o rumo da descentralização e de 
maior facilidade de acesso ao Po-
der Judiciário." 

Segundo Seabra Fagundes, 
atualmente membro do . Conselho 
Federal da OAB, 'a idéia de um 
contencioso para julgamento' dos 
litígios entre o indivíduo e o poder 
Público não é uma proposta nova e 
constitui um dos "reflexos do espí-
rito autocrático gila vem há 20  

anos inspirando o direito constitu- . 
cional positivo do País". Para ele, 
esse espírito não tem sofrido mu- 
danças, apesar dos acenos — "com 
.palavras", ressalva -- no sentido ; 
da redemocratização das institui- 
ções políticas. 
• A conseqüência mais grave dos 
contenciosos, segundo Seabra Fa-
gundes, entretanto, é o enfraqueci-
mento da proteção ao indivíduo, já 

. que "quebra o, monopólio jurisdi-
cional característico da -nossa es-
trutura política, da qual decorre, 
pela vitaliciedade dos juízes, a se-
gurança' de uma melhor proteção 
ao administrativo contra o arbítrio 
do Poder Executivo. E. do legisla-
dor, igualmente". , Segundo o juris-
ta, o contencioso administrativo, 
confiado a titulares sem as garan-
tias características da Magistratu-
ra, "enfraquece a posição do indi-
víduo' com a administração públi-
ca". Seabra Fagundes lembra, in-
clusive, a experiência brasileira 
através dos •diferentes conselhos 
deliberativos da administração — 
os conselhos de contribuintes, por 
exemplo: há quase total ineficácia 
do apelo a eles por parte do admi-
nistrado. 


